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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE À PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2025, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COTIPORÃ/RS E A EMPRESA SUPERMERCADO MF SCUSSEL 
LTDA, NOS TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESTABELECIDOS. 

 

O MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 90.898.487/0001-64, estabelecida na 
Rua Silveira Martins, nº 163, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BREDA, residente e domiciliado em 
Cotiporã/RS, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO e a empresa SUPERMERCADO MF SCUSSEL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 04.365.216/0001-01, estabelecida na Rua José Della Pascoa, nº 59, Bairro Centro na cidade de Cotiporã/RS, neste ato representada 
pela Senhora Maria Tereza Tura Scussel, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 392.712.260-20, carteira de identidade nº 
1027103819 expedida pela SJS/RS doravante denominada COMPROMITENTE FORNECEDORA, resolvem firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do Pregão Presencial nº 057/2025, que foi constituída através do Protocolo 
Administrativo nº 12872025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. A presente Ata objetiva o  Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para compor a merenda 
escolar junto a Secretaria Municipal de Educação e Desporto e para atender as Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, 
Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Turismo e Cultura que serão adquiridos quando deles o Município tiver 
necessidade, conforme estabelecido neste edital e seus anexos; 
1.2. Os produtos propostos e entregues deverão ser de boa qualidade, conter embalagens individuais, rótulo, data de     fabricação, 
validade de consumo. Os itens que não atenderem as condições descritas, não serão aceitos e será efetuada a devolução sem ônus para 
o Município. 
1.3. Os quantitativos indicados no ANEXO I deste edital são meramente estimativos, não acarretando qualquer obrigação quanto a sua 
aquisição por parte desta municipalidade; 
1.4. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em “Nota de Empenho”, válida como contrato de aquisição e fornecimento; 
1.5. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar aquisição, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições; 

        1.6. A entrega dos produtos será parcelada e deverá ser de acordo com a solicitação do Setor Responsável; 
1.7. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar aquisição, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições; 
1.8. Todos os atos referentes a presente ATA serão processados nas condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 057/2025 
e seus anexos.; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
2.1. Os preços registrados nesta ATA constam na ata de abertura e das propostas das empresas participantes do Pregão Presencial nº 
057/2025, e seus anexos que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do Registro Preços. 
2.2.  Relação de produtos e valores da Fornecedora: 

ITEM DESCRIÇÃO 
 

EMEI  

 

EMEF 

 

SAÚDE TURISMO ADM 
QUANT 

TOTAL 
UN MARCA 

VALOR 

UNIT. TOTAL 

04 
AÇAFRÃO EM PÓ, embalagem de 

100g. 
30 25 - - - 55 

Un 
 5,73 315,15 

 

05 

AÇÚCAR BRANCO, tipo cristal 

especial, embalagem de 5 Kg. Prazo 

de validade mínimo de 6 meses a 

parir da data de entrega. 

25 50 30 5 100 210 

Un 

 24,99 5.247,90 

07 
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, 

100% só stevia. Unidades de 80ml. 
1 1 10 5 - 17 

Un 
 17,25 293,25 
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Prazo de validade mínimo 6 meses a 

contar a partir da data de entrega 

08 

ALHO DESIDRATADO EM FLOCOS 

OU GRANULADO - Tendo como 

único ingrediente o alho desidratado. 

Embalagens de 100g 

55 50 - - - 105 

Un 

 9,79 1.027,95 

09 

AMIDO DE MILHO, pacote de 500g. 

Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir da data de entrega. 

45 - - - - 45 

Un 

 10,70 481,50 

10 

ARROZ BRANCO, PARBOILIZADO, 

embalagem de 5kg, com registro no 

Ministério da Agricultura/SIF. Prazo 

de validade mínimo de 6 meses a 

parir da data de entrega. 

110 130 - - - 240 

Un 

 23,20 5.568,00 

11 

AVEIA EM FLOCOS, embalagem 

500gr, com registro no Ministério da 

Agricultura. Prazo de validade 

mínimo de 6 meses a partir da data 

de entrega. 

30 30 - - - 60 

Un 

 12,80 768,00 

12 

AZEITE DE OLIVA, extra virgem, 

obtido de espécie vegetal, isento de 

ranço e substâncias estranhas, 

aparência transparente levemente 

amarelada, cheiro característico, 

sem apresentar cheiro forte ou outras 

substâncias, tanto frio quanto 

aquecido. A embalagem deve conter: 

data de validade, identificação da 

marca, número do lote, procedência, 

composição. Emb. de 500ml. 

10 10 - - - 20 

Un 

 52,00 1.040,00 

16 

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA 

COM PREPARADO DE FRUTAS - 

sabor morango e pêssego. 

Embalagem de 510g, com 6 

unidades. Prazo de validade mínimo 

de 6 meses da data de entrega. 

1000 - - - - 1000 

Un 

 9,30 9.300,00 

17 

BISCOITO/BOLACHA SEM 

LACTOSE sabores variados. 

Embalagem de no mínimo 330g.  

Prazo de validade mínimo de 3 

meses a partir da data de entrega. 

20 40 - - - 60 

Un 

 12,30 738,00 

18 

BISCOITO/BOLACHA/COOKIES 

SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, sabores 

variados. Embalagem de no mínimo 

150g.  Prazo de validade mínimo de 

3 meses a partir da data de entrega. 

20 40 - - - 60 

Un 

 22,70 1.362,00 
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19 

BISCOITO/BROA SEM GLÚTEN E 

SEM LACTOSE, sabores variados. 

Embalagem de NO MÍNIMO 200g. 

Prazo de validade mínimo de 3 

meses a partir da data de entrega. 

20 40 - - - 60 

Un 

 16,00 960,00 

20 

BISCOITOS SORTIDOS 

AMANTEIGADOS - embalagem de 

300g. Prazo de validade mínimo de 6 

meses da data de entrega. 

- 30 - - - 30 

Un 

 16,00 480,00 

21 

BISCOITO TIPO WAFER - 

embalagem de 100g. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses da data 

de entrega. 

- 30 - - - 30 

Un 

 2,97 89,10 

22 

BISCOITO SALGADO - sabor bacon. 

Embalagem de 250g. Prazo de 

validades mínimo de 6 meses da 

data de entrega. 

- 30 - - - 30 

Un 

 10,00 300,00 

23 

BOLACHA SALGADA DE 

GERGELIM, embalagem plástica 

com dupla proteção, contendo no 

mínimo 320g. Prazo de validade 

mínimo de 6 meses a parir da data de 

entrega. 

150 - - - - 150 

Un 

 9,30 1.395,00 

24 

BOLACHA SALGADA INTEGRAL, 

embalagem plástica com dupla 

proteção, contendo no mínimo 320g. 

Prazo de validade mínimo de 6 

meses a parir da data de entrega. 

150 - - - - 150 

Un 

 9,94 1.491,00 

26 

CACAU EM PÓ ALCALINO 100% 

com coloração própria e uniforme. 

Embalagem de 500 gramas. Prazo 

de validade mínimo de 06 meses a 

contar da entrega. 

20 125 - - - 145 

Un 

 26,00 3.770,00 

27 

CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO, 

embalagem de 500g. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a parir 

da data de entrega. 

100 100 200 25 500 925 

Un 

 33,00 30.525,00 

28 

CAFÉ SOLUVEL GRANULADO, 

embalagem de vidro com 200g. 

Prazo de validade mínimo de 6 

meses a parir da data de entrega. 

65 110 - 2 - 177 

Un 

 30,00 5.310,00 

29 

CANELA EM RAMA, pct de 30g. 

Embalagem deverá conter prazo de 

validade, e procedência. 

20 15 35 2 20 92 

Un 

 7,65 703,80 

34 
CHÁ DE ERVAS, caixa papel 

contendo 10 saquinhos. Camomila, 
- 60 50 10 100 220 

Cx 
 6,00 1.320,00 
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boldo e marcela. Peso de 15g cada. 

Diversos sabores. Prazo de validade 

mínimo de 6 meses a parir da data de 

entrega. 

35 

CHUCHU - verde, novo, sem brotos, 

de 1ª qualidade, de tamanho médio, 

não poderão estar murchos, com 

casca sã, sem rupturas, não devem 

apresentar rachaduras ou cortes na 

casca. Estarem suficientemente 

desenvolvidos. Não estarem 

danificados por qualquer lesão de 

origem física ou mecânica. Livre de 

enfermidades. Isento de partes 

pútridas. Kg 

120 80 - - - 200 

Kg 

 5,00 1.000,00 

36 

ERVILHA CONGELADA, 

embalagem de 300g. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir 

da data de entrega. 

85 - - - - 85 

Un 

 13,00 1.105,00 

37 

EXTRATO DE TOMATE 

CONCENTRADO. Ingredientes: 

apenas tomate. Sachê contendo 

300gr. Embalagem deve constar 

informações nutricionais, 

procedência, data de fabricação e 

validade 

20 50 - - - 70 

Un 

 8,00 560,00 

38 

FARINHA DE MANDIOCA 

TORRADA. Ingredientes: farinha de 

mandioca. Deverá conter na 

embalagem o conteúdo de 500gr e 

informação como data de fabricação, 

validade, marca e informações do 

fabricante. 

- 10 - - - 10 

Un 

 6,00 60,00 

39 

FARINHA DE MILHO, composição 

100% milho, embalagem de 1kg. 

Prazo de validade mínimo de 3 

meses a partir da data de entrega. 

210 150 - - - 360 

Un 

 6,00 2.160,00 

40 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 

embalagem de 1 Kg, com registro no 

Ministério da Agricultura. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir 

da data de entrega. 

30 30 - - - 60 

Un 

 5,00 300,00 

41 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 

embalagem de 1 kg, com registro no 

Ministério da Agricultura. Prazo de 

5 5 - - - 10 

Un 

8,00  80,00 
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validade mínimo de 6 meses a partir 

da data de entrega. 

42 

FEIJÃO PRETO, tipo 1, de 1ª 

qualidade, contendo 1kg. Sem 

presença de grãos carunchados, 

com registro no Ministério da 

Agricultura. Prazo de validade 

mínimo de 6 meses a partir da data 

de entrega. 

100 100 - - - 200 

Un 

9,00  1.800,00 

43 

FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, de 1ª 

qualidade, contendo 1kg. Sem 

presença de grãos carunchados, 

com registro no Ministério da 

Agricultura. Prazo de validade 

mínimo de 6 meses a partir da data 

de entrega. 

50 50 - - - 100 

Un 

11,00  1.100,00 

44 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, 

embalagem de 100g. Embalagem 

deverá conter prazo de validade, e 

procedência. Validade mínimo de 6 

meses 

10 10 - - - 20 

Un 

6,00  120,00 

45 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO em 

cubos. Sem osso e sem pele, 

congelado. Embalagem de 0,4 Kg, 

constando registro no Ministério da 

Agricultura, procedência, data da 

embalagem e prazo de validade. 

900 800 - - - 1700 

Un 

27,90  47.430,00 

46 

FILÉ DE TILÁPIA SEM ESPINHOS 

PEIXE, filé de tilápia, sem espinhos, 

congelado, temperatura igual ou 

inferior a -12°C. Acondicionado em 

embalagem contendo no mínimo 

400g. Registro no Ministério da 

Agricultura e Serviço de Inspeção. 

Rotulagem contendo no mínimo as 

seguintes informações: 

denominação do produto, 

ingredientes, tabela, validade. 

- 350 - - - 350 

Un 

35,00  12.250,00 

47 

FÓRMULA INFANTIL 1 (DE 

PARTIDA), formula infantil para 

lactentes de 0 a 6 meses de idade, a 

base de proteínas lácteas, 

enriquecida com ferro, vitaminas, 

minerais, nucleotídeos, e outros 

oligoelementos, adicionada de 

prebióticos, DHA e ARA. 

80 - - - - 80 

Un 

110,00  8.800,00 
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Acondicionada em latas de 800 g do 

produto. Rótulo contendo 

identificação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, 

validade, peso, lote e fabricante. 

Validade mínima de 8 meses a partir 

do momento da entrega. (preço por 

lata de 800g). 

48 

FÓRMULA INFATIL 2 (DE 

SEGMENTO), fórmula infantil de 

segmento, para lactentes de 6 a 12 

meses de idade, a base de proteínas 

lácteas, enriquecida com ferro, 

vitaminas, minerais, nucleotídeos, e 

outros oligoelementos,  adicionada 

de prebióticos, DHA e ARA. 

Acondicionada em latas de 800 g do 

produto. Rótulo contendo 

identificação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, 

validade, peso, lote e fabricante. 

Validade mínima de 8 meses a partir 

do momento da entrega. (preço por 

lata de 800g). 

100 - - - - 100 

Un 

109,00  10.900,00 

49 

GELEIA DE FRUTAS SABORES 

FIGO, MORANGO E UVA Geleia de 

Frutas artesanal nos sabores de 

abóbora, goiabada, pêssego, 

morango e uva – pesando 700 

gramas, embalagem de vidro, 

atóxica, íntegra com tampa e lacre de 

proteção. A embalagem deve conter 

no mínimo as seguintes informações; 

nome e/ou marca, ingredientes, data 

de fabricação e validade, lote e 

informações nutricionais. Validade 

superior a três meses a partir da data 

de entrega. 

- 70 - - - 70 

Un 

25,00  1.750,00 

50 

GELÉIA ZERO AÇÚCAR 100% fruta. 

Sem adição de conservantes ou 

outros aditivos. Constar data de 

fabricação, procedência e validade. 

Contendo no mínimo 260g 

40 10 - - - 50 

Un 

26,10  1.305,00 

51 

IOGURTE ZERO LACTOSE, ZERO 

AÇÚCAR E ZERO GLÚTEN 

embalagem contendo 1,15 kg. A 

- 50 - - - 50 

Un 

20,00  1.000,00 
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embalagem deverá conter dados de 

identificação, procedência, 

informação nutricional, número de 

lote, data de validade, quantidade do 

produto, número do registro no 

MA/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção. 

53 

LEITE DE SOJA original, sem sabor, 

contendo 1 litro, zero açúcar. Rótulo 

com informação nutricional, data de 

fabricação e prazo de validade. 

Produto com no mínimo 1 mês de 

validade a partir do momento da 

entrega. 

40 20 - - - 60 

Un 

13,000  780,00 

54 

LEITE DE VACA TIPO A, 

homogeneizado, pasteurizado, 

resfriado. Embalagem de 1L. 

Registro no Ministério da Saúde e/ou 

Agricultura. 

1200 2200 - - - 3400 

Un 

10,00  34.000,00 

55 

LEITE DE VACA UHT, ZERO 

LACTOSE. Embalagem de 1L. 

Registro no Ministério da Saúde e/ou 

Agricultura. 

100 100 - - - 200 

Un 

8,20  1.640,00 

56 

LEITE INTEGRAL EM PÓ, produto 

de 1ª qualidade, leite integral em pó, 

acondicionado em pacotes de 1 kg. 

Rótulo com informação nutricional, 

data de fabricação e prazo de 

validade. Produto com no mínimo 6 

meses de validade a partir do 

momento da entrega (preço por 

pacote de 1,0 kg). 

- 200 - - - 200 

Un 

33,00  6.600,00 

57 

LEITE INTEGRAL EM PÓ ZERO 

LACTOSE, produto de 1ª qualidade, 

leite integral em pó com adição da 

enzima lactase, acondicionado em 

latas de 380 g. Rótulo com 

informação nutricional, data de 

fabricação e prazo de validade. 

Produto com no mínimo 6 meses de 

validade a partir do momento da 

entrega (preço por lata de 380 g). 

20 10 - - - 30 

Un 

24,50  735,00 

58 

LENTILHA, TIPO 1, classe média, 

nova, de 1ª qualidade, sem a 

presença de grãos carunchados e/ou 

mofados. Embalagens contendo 

150 120 - - - 270 

Un 

9,19  2.481,30 
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400g. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir da data de entrega. 

60 

MAÇÃ SECA para chá, embalagem 

plástica com 200g. Prazo de validade 

mínimo de 6 meses a parir da data de 

entrega. 

100 80 100 15 200 495 

Un 

21,00  10.395,00 

61 

MACARRÃO DE ARROZ SEM 

GLÚTEN contendo 500g. 

Embalagem com identificação, 

rótulo, informação nutricional, data 

de fabricação e validade. 

10 10 - - - 20 

Un 

8,70  174,00 

64 

MANTEIGA sem sal tablete 200gr. 

Com identificação, rótulo, informação 

nutricional, data de fabricação e 

validade. Ingredientes: creme de leite 

pasteurizado e fermento lático. 

15 20 - - - 35 

Un 

14,70  514,50 

65 

MASSA TIPO CABELO DE ANJO, 

com ovos na composição, 

embalagem de 500g, contendo como 

ingredientes sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir da data de entrega. 

200 - - - - 200 

Un 

6,70  1.340,00 

66 

MASSA TIPO CONCHINHA, com 

ovos na composição, embalagem de 

500g, contendo como ingredientes 

sêmola de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico. Prazo de validade 

mínimo de 6 meses a partir da data 

de entrega. 

120 80 - - - 200 

Un 

5,50  1.100,00 

67 

MASSA TIPO PARAFUSO, com 

ovos na composição, embalagem de 

1 kg, contendo como ingredientes 

sêmola de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico. Prazo de validade 

mínimo de 6 meses a partir da data 

de entrega. 

160 300 - - - 460 

Un 

5,50  2.530,00 

68 

MASSA TIPO PENNE, com ovos na 

composição, embalagem de 1 kg, 

contendo como ingredientes sêmola 

de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir da data de entrega. 

160 300 - - - 720 

Un 

6,00  4.320,00 

71 
MILHO CONGELADO, embalagem 

contendo 300g. Prazo de validade 
80 100 - - - 180 

Un 
13,00  2.340,00 
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mínimo de 6 meses a partir da data 

de entrega. 

72 

MIX DE LEGUMES, congelado 

(batata, brócolis, couve-flor, cenoura, 

milho, ervilha e abóbora). 

Embalagens de 300g. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir 

da data de entrega. 

180 60 - - - 240 

Un 

17,00  4.080,00 

74 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, 

embalagem de 900ml. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir 

da data de entrega. 

40 50 - - - 90 

Un 

10,00  900,00 

75 

ORÉGANO, pacotes de 20g. Prazo 

de validade mínimo de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

10 10 - - - 20 

Un 

4,00  80,00 

78 

PÃO DE FORMA 49% INTEGRAL 

fatiado. Embalagem de no mínimo 

450g. Deve conter data de fabricação 

e prazo de validade. 

40 420 - - - 460 

Un 

16,00  7.360,00 

86 

PÁPRICA DOCE deve ser entregue 

em embalagem limpa, transparente. 

Produto que contenha rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

data de fabricação e validade de 6 

meses a contar da data de entrega. 

Registro obrigatório: sif. 

40 40 - - - 80 

Un 

4,10  2.255,00 

88 

PRESUNTO, cozido e fatiado, sem 
capa de 
gordura, cada fatia deve possuir em 
torno de 20g. Acondicionado em 
embalagem plástica 
hermeticamente fechada contendo 
no mínimo 1 kg do produto. 
Rotulagem contendo no mínimo as 
seguintes informações: 
denominação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, 
prazo de validade, peso, lote e 
fabricante. Registro no SIM, CISPOA 
ou SIF. Validade de no mínimo 30 
dias no momento da entrega. A 
entrega deverá ser efetuada em 
veículo refrigerado ou caixas 
térmicas que assegurem a 
temperatura do produto e não 
estando de acordo o produto será 
devolvido para troca. 

- 100 - - - 100 

Kg 

 

37,00  3.700,00 
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89 

QUEIJO FATIADO, tipo muçarela. 
Cada 
fatia deverá pesar em torno de 20g. 
Embalagem primária plástica 
hermeticamente fechada contendo 
no mínimo 1kg do produto. Rótulo 
contendo 
identificação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação e 
validade, lote, temperatura de 
estocagem e registro do produto no 
SIM, CISPOA OU SIF. Validade 
mínima de 30 dias a contar da data 
de entrega. A entrega deverá ser 
efetuada em veículo refrigerado 
ou caixas térmicas que assegurem a 
temperatura do produto e não 
estando de acordo o produto será 
devolvido para troca. 

55 200 - - - 255 

Kg 

 

49,00  12.495,00 

90 

QUEIJO MUSSARELA ZERO 

LACTOSE - fatiado. Embalagens de 

150g. Prazo de validade mínimo de 

30 dias da data de entrega. Registro 

no S.I.F. / Ma. 

25 25 - - - 50 

Un 

15,00  750,00 

91 

SAL REFINADO, iodado, de 1ª 

qualidade, embalagens de 1kg. 

Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir da data de entrega. 

35 35 - - - 70 

Un 

3,00  210,00 

92 

SALSICHÃO – sem pedaços de 

gordura, resfriado. Pacotes de Kg. 

Deve constar na embalagem registro 

no SIF / MA. Data de fabricação e 

validade. 

40 70 - - - 110 

Kg 

34,00  3.740,00 

94 

VINAGRE DE MAÇÃ, embalagem de 

750ml. A embalagem deve conter 

data de fabricação, procedência e 

validade. 

25 35 - - - 60 

 

Un 

6,00  360,00 

VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 269.085,45 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado em até 08 (oito) dias úteis após o recebimento da mercadoria a apresentação da Nota Fiscal (nota 
eletrônica). Somente será paga a quantidade efetivamente entregue, em conta corrente, em banco número e agência, indicados pelo 
fornecedor na proposta vencedora;  
3.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO, enquanto houver pendência na entrega do(s) item(ns), ou não se realizar 
a liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 
3.3. Para o caso de faturas incorretas, a Prefeitura Municipal de Cotiporã terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para devolução à licitante 
vencedora, passando a contar novo prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a entrega da nova NOTA FISCAL; 
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3.4. Não serão considerados para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da licitante vencedora que importem no 
prolongamento dos prazos previstos neste edital e oferecidos nas propostas; 
3.5.  Se for o caso, a Prefeitura Municipal de Cotiporã poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRPF, nos termos da legislação em 
vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar na NOTA FISCAL o valor correspondente aos referidos tributos; 
3.6. Na hipótese de atraso no pagamento, os valores serão monetariamente corrigidos, a contar da data final do período de adimplemento 
até o dia do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC/IBGE; 
3.7. Conforme instrução normativa NFB n° 2043, de 12 de agosto de 2021 e Ordem de Serviço n° 01/2022, do Município de 
Cotiporã, a nota fiscal deverá ser emitida e entregue ao setor responsável pela solicitação até o dia 25 de cada mês; 
3.8. Os valores a serem pagos serão depositados em conta bancária nº 384003, Agência nº 0167, Banco Sicredi. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência desta ATA é de 12 meses, a contar da data de assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período desde que 
comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital. 
4.2. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, Inciso 

II, alínea d. 

4.3.Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor 

registrado poderá ser reajustado, com base no índice INPC acumulado dos últimos 12 meses. 

4.4. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, 

sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.1333/2021, salvo no caso de 

prorrogação. 

4.5.  Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do 

Pregão Presencial nº 057/2025 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser 

de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

5.1.  A empresa vencedora deverá entregar os produtos conforme a seguir: 
 
a) Escolas Municipais: Os alimentos da Merenda Escolar, a licitante vencedora receberá da Secretaria Municipal de Educação 
(Setor de Nutrição) uma planilha com as datas marcadas para a entrega dos gêneros alimentícios nas Escolas Municipais e deverá 
respeitar o cronograma estabelecido. 
 
b) Secretaria de Administração, Secretaria de Saúde e Secretaria de Turismo: A licitante vencedora após a solicitação dos 
responsáveis pelas referidas secretarias deverá entregar os produtos conforme a seguir: 
 
b.1) Sec. Munic. de Administração e Secretaria Municipal de Turismo e Cultura: deverão ser entregues no prédio do Centro 
Administrativo Municipal, sito a Rua Silveira Martins, 163, conforme solicitação do Setor de Compras em até 10(dez) dias; 
 
b.2) Sec. Munic. de Saúde: os alimentos deverão ser entregues conforme solicitação do responsável da Sec. de Saúde, sita a Rua 
Pe. Eugênio Medichesqui, nº 90, nesta cidade, conforme solicitação do Setor de Compras em até 10(dez) dias. 
 
5.2 - Não será aceito na entrega, produtos de marca diferente daquela constante na proposta vencedora.  
5.3 - Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de acordo com a solicitação, devendo estar dentro da validade prevista para 
cada produto.  
5.4 -  Os gêneros alimentícios da merenda escolar deverão ser separados conforme planilha apresentada pela Secretaria de 
Educação, para serem entregues pelo fornecedor nas instituições de ensino, mediante apresentação de ordem de compra. Na 
ocasião da entrega deverão ser coletadas as assinaturas dos diretores das instituições de ensino e ou comissão responsável, 
comprovando o recebimento dos produtos, após o que, devem ser devolvidos à Secretaria Municipal de Educação. 
5.5 - A Administração nomeará comissão responsável pelo recebimento dos alimentos da merenda escolar devendo a mesma 
proceder a inspeção sanitária dos produtos, como forma de garantir a qualidade dos alimentos, valendo-se do auxílio da Secretaria 
Municipal de Saúde, se necessário, utilizando-se o método sensorial, isto é, pelas características, cor, sabor, odor e textura do 
alimento. 
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5.6  o transporte dos produtos deverá ser efetuado pelo licitante vencedor e deverá ser observado o seguinte: 

 higiene no transporte dos produtos, o veículo que efetuará a entrega deverá estar limpo interna e externamente e em condições 
de rodar; 

 os produtos deverão estar devidamente embalados, conter rótulo onde deverá conter todas as informações legais, salientando 
que a ausência de qualquer informação, ou informação confusa, será devolvido o produto; 

 a data de validade do produto, deverá respeitar o prazo que ficará em estoque na escola; 

 os alimentos perecíveis deverão ser de primeira qualidade, caso contrário serão devolvidos, sem ônus para a Prefeitura; 

 não serão aceitas latas enferrujadas e amassadas, potes abertos ou sem lacre; 

 as mercadorias deverão ser entregues nas embalagens solicitadas e as mesmas originais de fábrica; 

 todo o produto que não for entregue conforme especificado no Edital, será devolvido sem ônus para o Município; 

 os produtos deverão ser de fabricação nacional. 
 
5.7 – As embalagens dos produtos deverão conter: 
1 - Identificação do produto, inclusive a marca. 
2 - Nome e endereço do fabricante. 
3 - Data de fabricação. 
4 - Data de validade ou prazo máximo para consumo. 
5 - Peso líquido. 
6 - Condições de armazenamento, inclusive empilhamento máximo. 
7 - Instruções de conservação e consumo. 
8 - Número do lote. 
9 - Número de registro do produto no órgão competente. 
10- Nome do fabricante. 
5.8. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de Cotiporã/RS, 
designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros; 
5.9. A Licitante vencedora deve efetuar a troca do produto que não atender as especificações do objeto adquirido no prazo de 10 
(dez) dias, a contar do recebimento da solicitação (onde estará discriminado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados); 
5.10. A Licitante vencedora deverá efetuar a entrega dos produtos livre de frete e descarga, no endereço fornecido pelas Secretarias 
solicitantes; 
5.11. Os itens que não atenderem as condições descritas, não serão aceitos e será efetuada a devolução sem ônus para o 
Município; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. Para aquisição do objeto desta contratação os recursos previstos correrão por conta das dotações previstas no orçamento do 
Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1. O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do Art. 104 e 156, incisos I, II, III, IV e §1º ao § 9º da 
Lei Federal nº 14.133/21, aplicará sanções, se houver descumprimento com o disposto no presente Contrato e/ou com a proposta 
apresentada. 
II - Pelo atraso na prestação dos serviços, além do prazo estipulado, aplicação de multa na razão de 1% (um por cento), por dia de 
atraso, sobre o valor total da Nota de Empenho, até 5 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser 
anulada a Nota de Empenho e aplicada as penas previstas no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta 
e seis) meses 
III – Prestação dos serviços em desacordo com o solicitado, não atendimento as impugnações, não correção e/ou reparo, será 
aplicada de multa na razão de 5% (cinco por cento), sobre o valor total da Nota de Empenho, por dia, que não poderá ultrapassar 
a 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a Nota de Empenho e 
aplicada às penas previstas no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses 
IV - Quando da reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE, aplicação de multa na razão de 2% (dois por cento), 
sobre o valor total da Nota de Empenho por reincidência, sendo que a CONTRATADA terá um prazo de até 10 (dez) dias 
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consecutivos para a efetiva adequação dos serviços. Após 3 (três) reincidências e/ou após o prazo, poderá, também, ser anulada 
a Nota de Empenho e aplicada às penas previstas no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) 
meses 
§ 1º. Com fundamento no artigo 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/21, o responsável ficará impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Cotiporã/RS pelo prazo máximo de 3 (três) anos, garantida a ampla defesa, 
sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de 0,5% a 30% sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que:  
a - dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 
b - dar causa à inexecução total do Contrato; 
c - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e - não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação formalização, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
f - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
§ 2º. Com fundamento no artigo 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/21, o responsável ficará impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de 0,5% a 30% sobre o valor da contratação, a 
CONTRATADA que:  
a - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do Contrato; 
b - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução; 
c - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
§ 3º. Para os fins da Subcondição “c” do § 2º, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-
J e 337-K do Código Penal. 
§ 4º. Na aplicação das penalidades previstas a CONTRATANTE considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, 
bem como os antecedentes da CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe os artigos 156 e 157 da Lei nº. 14.133/21. 
§ 5°. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATANTE, quando for o caso. 
§ 6°. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 Lei 14.133/21 exigirá, como condição de 
reabilitação do licitante ou CONTRATATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
§ 7º. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao 
fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§ 8º. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a(s) outra(s). 

§ 9º. Será facultada apresentação de defesa prévia na ocorrência de quaisquer das situações previstas, poderá, também, ser 
anulada a Nota de Empenho e aplicada às penas previstas no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta 
e seis) meses. 
7.2. No caso de incidência de uma das situações previstas no edital/ata de registro de preços, a licitante será cientificada através do 
endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação 
fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem, após 24 (vinte e quatro) horas da data de remessa. 
7.3. Será considerado justificado o inadimplemento, nas seguintes situações: 
a - Acidentes que impliquem retardamento na execução dos serviços, sem culpa da Compromitente Prestadora dos Serviços. 
b - Falta ou culpa do Município. 
c - Caso fortuito ou força maior, conforme previsto no Código Civil Brasileiro. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
8.1 - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou 
qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
salvo no caso de prorrogação. 
8.2 O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo. 
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8.3 O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Fiscal 
do Contrato ou documento equivalente, com identificação do instrumento a que se refere. 
8.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou menos, conforme ocaso. 
8.5 Na hipótese de a PROMITENTE FORNECEDORA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer justificadamente, 
apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, 
nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio 
econômico-financeiro do pactuado. 
8.6 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista 
no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 
8.7 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento da ata de registro de preços, nos 

termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

9.1.1.Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

9.1.2.Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração; 

9.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

9.2. O descumprimento, por parte da PROMITENTE FORNECEDORA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegura a Prefeitura 

Municipal de Cotiporã o direito de extinguir o instrumento contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo, 

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

9.3. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 14.133/2021, sujeitará a PROMITENTE 

FORNECEDORA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o 

descumprimento por parte da a PROMITENTE FORNECEDORA, independentemente de outras penalidades. 

9.4.Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

9.5. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, sujeitando-se a PROMITENTE 

FORNECEDORA às sanções administrativas pertinentes. 

9.6. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Prefeitura de Cotiporã poderá aplicar à PROMITENTE 

FORNECEDORA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de 

registro de preços. 

9.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

9.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

9.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.7.3. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

9.7.4. sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

9.7.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será  formalizado por despacho 

fundamentado. 

9.8. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumprimento da ata: 

9.8.1. por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

9.8.2. a pedido do fornecedor; 
9.8.3. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
9.8.4. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.8.5. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou, 

9.8.6. sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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9.8.6.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será formalizado por despacho 
fundamentado. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 
10.1. A COMPROMITENTE FORNECEDORA, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos da Administração, 
previstos na  lei vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEI REGRADORA 
11.1. A presente contratação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.113/2021, o edital do Pregão Presencial nº 057/2025 e seus anexos, 
juntamente com normas de direito público, resolverão os casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1. Esta Ata fica vinculada ao processo licitatório modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2025 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. Será designado como responsável administrativo pela fiscalização da ata de Registro de Preços os servidores Gabriela Costenaro 

da Silva, Mirela Crestani, Silvane Frizon, Diretoras Patrícia Benato e  Maristela Conte Putti, ao qual compete o acompanhamento da 

execução do objeto da presente contratação, informando ao superior as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato 

e ainda: 

13.1.1. Atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos objetos e após conferência   prévia do objeto contratado 

encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para certificação; Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal 

com os estabelecidos na      autorização de Fornecimento; 

13.1.2.Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o  estabelecido no instrumento 

contratual; 

13.1.3. Comunicar ao Superior eventuais atrasos nos prazos de entrega/e ou execução do objeto, lote, bem como as pedidos de 

prorrogação, se for o caso; 

13.1.4. Acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à execução do objeto contratado, 

relativamente à qualidade e quantidade necessária  e/ou previstas contratualmente e informar, em prazo hábil no caso de haver 

necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato ao gestor do contrato; 

13.1.5. Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto contratado; 

13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora do certame, pelos danos 

causados a Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos. 

13..3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa quanto 

ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 

imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da Administração 

ou do servidor designado para a fiscalização; 

13.4. À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos objetos considerados inadequados. 
13.5. Ao preposto da promitente FORNECEDORA competirá, entre outras atribuições: 
13.5.1. Representar os interesses desta perante a Administração; 

13.5.2. Realizar os procedimentos administrativos junto a Administração; 

13.5.3. Manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos bens fornecidos; 

13.5.4. Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os esclarecimentos julgados 

necessários 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Veranópolis/RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir dúvidas porventura emergentes da presente contratação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

http://www.cotipora.rs.gov.br/
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15.1. Estando assim certos e ajustados, as partes firmam o presente instrumento de forma eletrônica, mediante assinatura digital, nos termos 

da legislação vigente, o qual é considerado original para todos os efeitos legais, dispensada a emissão em vias físicas, sendo composto por 

16 (dezesseis) laudas, contando com a assinatura das partes contratantes, das testemunhas e com o visto da Assessoria Jurídica do Município, 

para que produza seus efeitos legais. 
 

Cotiporã/RS, 23 de janeiro de 2026 
 
 

 
 
 
                 JOSÉ CARLOS BREDA                                                                     SUPERMERCADO MF SCUSSEL LTDA ME 
                    Prefeito De Cotiporã                             Compromitente Fornecedora  
 
 
 
Visto: Testemunhas:   
 
 

 
 
 

.Assessoria Jurídica do Município                                   Elisandra Scussel                           Maritana do Carmo Giordani Titton 
                   de Cotiporã                                                      CPF/MF nº  009.853.300-23              CPF/MF nº 023.201.750-67  
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